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Resumo: O presente estudo dispõe-se a analisar as principais ini-
ciativas para a massificação da Internet banda larga já desenvol-
vidas e ainda execução no Brasil e em Portugal, e está dividido 
em duas partes. A primeira parte trata das experiências brasilei-
ras, com destaque para a apresentação das metas e análise dos 
resultados obtidos por meio do Programa Nacional de Banda 
Larga e do Programa Banda Larga nas Escolas. A segunda parte 
discorre acerca dos programas lançados pelo governo português, 
desde a Iniciativa Nacional para a Banda Larga até a vigente Ini-
ciativa Nacional em Competências Digitais e.2030. Verifica-se 
que que nos dois países, apesar de descontinuações em progra-
mas e mudanças políticas e econômicas, houve inegáveis con-
quistas e progressos ao longo de quase 20 anos. Nesse sentido, 
Portugal direciona esforços para que seu processo de transfor-
mação digital avance nas atividades comerciais, Administração 
Pública e no restante da sociedade. No caso do Brasil, dado suas 
disparidades socioeconômicas, urge continuar promovendo esse 
modelo de iniciativa enquanto o país prepara-se para os emer-
gentes desafios tecnológicos.  
 
Palavras-Chave: inciativas, expansão, banda larga, Brasil, Por-
tugal.  
 
Abstract: This study aims to analyze the main initiatives for the 
massification of broadband Internet that have already been 
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developed and are still being implemented in Brazil and Portugal 
and is divided into two parts. The first part deals with Brazilian 
experiences, highlighting the presentation of goals and analysis 
of the results obtained by the National Broadband Program and 
the Broadband Program at Schools. The second part discusses 
the programs launched by the Portuguese government, from the 
National Initiative for Broadband to the current National Initia-
tive on Digital Skills e.2030. The paper reveals that in both coun-
tries, despite discontinuations in programs and political and eco-
nomic changes, there have been undeniable achievements and 
progress. In this sense, Portugal turns its attention to the process 
of digital transformation, at the level of companies, Public Ad-
ministration and the citizen. In the case of Brazil, given its soci-
oeconomic disparities, it is urgent to continue promoting this 
model of initiative while the country prepares for emerging tech-
nological challenges. 
 
Keywords: initiatives, expansion, broadband, Brasil, Portugal. 
 
INTRODUÇÃO 
 

 acesso com velocidade e qualidade na conexão se 
consolidou como um importante indicador para o 
desenvolvimento social, econômico e cultural dos 
países2. Desde a primeira década dos anos 2000, 
diversos países lançaram planos e políticas públi-

cas para a expansão do acesso à Internet banda larga3. 
 

2 Nessa linha, destaca-se o plano dos Estados Unidos, que como parte do esforço de 
retomada dos rumos da economia, aprovaram uma Lei em 2009, autorizando a libera-
ção de US$ 7,2 bilhões de dólares em investimentos estatais nas ações de promoção 
do acesso à banda larga e determinou à autoridade reguladora do país (Federal 
Communications Comission, FCC) a elaboração de um plano nacional de banda larga 
(FCC, 2010). 
3 Relatório traçando o perfil, na primeira década dos anos 2000, sobre o uso e expan-
são da banda larga pelo mundo disponível em: https://cyber.harvard.edu/pubrele-
ase/broadband/.  
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Atualmente é impensável o convívio moderno sem as novas tec-
nologias apresentadas e disseminadas por meio da Internet 
banda larga, seja ela fixa ou móvel. A crise causada pela pande-
mia do novo coronavírus (COVID-19) reforçou o caráter de es-
sencialidade desse serviço, nomeadamente pela emergência do 
teletrabalho, ensino à distância, e explosão do tráfego pelo uso 
massivo de plataformas de streaming e compras online.  

Brasil e Portugal, cada um a seu modo e de acordo com 
suas necessidades, já vinham buscando massificar o acesso à In-
ternet banda larga por meio de diversas iniciativas desempenha-
das por instituições públicas, privadas e (em parte) pela socie-
dade civil. Nesse sentido, o presente estudo se propõe a analisar 
as principais iniciativas para a massificação da Internet banda 
larga já desenvolvidas e ainda execução em território brasileiro 
e português.  

Na primeira parte é feita a apresentação das metas e aná-
lise dos resultados obtidos pelo Programa Nacional de Banda 
Larga (PNBL), lançado pelo governo brasileiro em 2010, como 
a primeira grande tentativa de disseminar a Internet banda larga 
no país, inclusive em áreas rurais e isoladas e zonas urbanas ca-
rentes. Na sequência, passa-se ao escrutínio do Programa Banda 
Larga nas Escolas (PBLE), que teve início em 2008 e continua 
vigente. Essa iniciativa é direcionada à amplificação da Internet 
banda larga nas escolas públicas urbanas, com foco no combate 
à infoexclusão e inserção da comunidade escolar no ensino digi-
tal. Por fim, avança-se na pesquisa das demais iniciativas que 
sucederam ao PNBL, em especial o Decreto que atualmente rege 
as políticas públicas de telecomunicações no Brasil e como o 
Plano Estratégico da Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) para o período 2015/2024. 

A segunda parte trata das iniciativas levadas à cabo pelo 
governo português para difundir o acesso e a utilização da Inter-
net por banda larga. De início, discute-se os objetivos e avanços 
obtidos pela Iniciativa Nacional para a Banda Larga (INBL), de 
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2003, e seus desdobramentos como as Redes Comunitárias de 
Banda Larga e o “Ligar Portugal” (2007). Segue-se na avaliação 
do projeto Next Generation Access Networks (NGA) e da 
Agenda Portugal Digital (APD), até chegar-se a mais recente po-
lítica do governo português nesse campo, a Iniciativa Nacional 
em Competências Digitais e.2030 (Portugal INCoDe.2030)4, 
lançada em 2017 e constantemente atualizada. 

Ao final, verifica-se que nos dois países, apesar de des-
continuações em programas e mudanças políticas e econômicas, 
houve inegáveis conquistas e progressos ao longo de quase 20 
anos. A manutenção e melhoria desses progressos exige cons-
tante atualização nas metas impostas pelo Estado, atuação cola-
borativa entre os entes governamentais e privados e a sempre 
salutar participação social. Portugal, ao atingir elevada taxa de 
penetração domiciliar no acesso à Internet banda larga, volta 
suas atenções para o processo de transformação digital, quer ao 
nível das empresas, quer ao nível da Administração Pública, 
quer ao nível do cidadão. No caso brasileiro, devido ao abismo 
social, enorme população e tamanho territorial, o desafio é ainda 
mais robusto. Ao mesmo tempo em que urge preparar o país para 
o desafio do 5G e a integração com novas tecnologias, é impe-
rativo continuar promovendo iniciativas para a expansão da In-
ternet banda larga no país, com destaque para áreas urbanas de-
satendidas, rurais e comunidade escolar.  

 
PRIMEIRA PARTE: 
 
AS POLÍTICAS DE MASSIFICAÇÃO DA INTERNET 
BANDA LARGA NO BRASIL 

 
De início, cabe registrar que antes do PNBL já havia o 

entendimento, por parte do governo brasileiro, da necessidade 
de maior atuação do Estado na ampliação do acesso à Internet 

 
4 Disponível em: https://www.incode2030.gov.pt/. 
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banda larga5. Cite-se, a seguir, três resoluções marcantes nesse 
sentido. A pioneira iniciativa foi o Decreto Presidencial nº 
4.733, em 2003, que dispunha sobre as políticas públicas de te-
lecomunicações e trazia como um de seus objetivos“garantir o 
acesso a todos os cidadãos a Rede Mundial de Computadores” 
(Brasil, 2003).  

A segunda inciativa ocorreu em 2008, paralelamente a 
revisão do Plano Geral de Outorgas. A Anatel aprovou o Plano 
Geral de Atualização da Regulamentação das Telecomunicações 
(PGR), que, com base na Resolução nº 516, traçou como plano 
estratégico de atuação da Agência para os próximos 10 anos, en-
tre outros pontos, a massificação do acesso em banda larga, con-
siderada como essencial no PGR, por meio do aumento da abran-
gência e capilaridade do acesso e com melhoria de qualidade 
(Brasil, 2008).  

A terceira proposta de destaque foi lançada também em 
2008, por ocasião da revisão do Plano Geral de Metas para a 
Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado prestado 
no Regime Público (PGMU) sob responsabilidade da Anatel. O 
Governo Federal criou o Programa Banda Larga nas Escolas 
(PBLE), divulgado por meio do Decreto nº 6.424, que determi-
nou às operadoras autorizadas a explorar o serviço de telefonia 
fixa (STFC) a substituírem a obrigação legal de instalar Postos 
de Serviços Telefônicos (PST) por instalação de infraestrutura 
de rede (backhauls) em todos os municípios e conexão de todas 
as escolas públicas urbanas do país, com manutenção do serviço 
sem custo para as escolas até 2025 (Brasil, 2008).  

 
 

5 Na América do Sul, a Argentina, ao lado do Brasil, foi o principal exemplo de im-
plantação de uma estratégia nacional para banda larga. O governo argentino lançou 
em outubro de 2010 o seu plano (Plan Nacional de Telecomunicaciones Argentina 
Conectada), estruturado com base nos seguintes eixos estratégicos: inclusão digital, 
otimização do espectro radioelétrico, desenvolvimento dos serviços universais de te-
lecomunicações, geração de empregos no setor, capacitação e pesquisa em tecnologias 
da informação e da comunicação, melhoria da infraestrutura e da conectividade, e 
fomento à competitividade (Argentina, 2010). 
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PROGRAMA NACIONAL DE BANDA LARGA (2010-20156) 
 
Finalmente, por meio do Decreto nº 7.175, de 12 de maio 

de 2010, foi instituído o Brasil Conectado – Programa Nacional 
de Banda Larga (PNBL). Em linhas gerais, o objetivo do Pro-
grama era possibilitar o acesso à Internet banda larga para todos 
os cidadãos brasileiros, almejando criar oportunidades; acelerar 
o desenvolvimento econômico e social; promover a inclusão di-
gital; reduzir as desigualdades social e regional; promover a ge-
ração de emprego e renda; ampliar os serviços de governo ele-
trônico e facilitar aos cidadãos o uso dos serviços do Estado; 
bem como promover a capacitação da população para o uso das 
tecnologias de informação e aumentar a autonomia tecnológica 
e a competitividade brasileira. 

Para alcançar esse horizonte, o plano pretendia expandir 
a cobertura de acesso, elevar a velocidade disponível para cone-
xão à Internet e reduzir o preço deste serviço por meio de quatro 
pilares: 1) ações regulatórias de incentivo à competição e nor-
mas de infraestrutura de fomento à expansão de redes de teleco-
municações; 2) incentivos fiscais e financeiros à prestação do 
serviço de acesso em banda larga, com o objetivo de colaborar 
para o barateamento do custo à população; 3) uma política pro-
dutiva e tecnológica capaz de atender adequadamente à demanda 
gerada pelo PNBL; e 4) uma rede de telecomunicações nacional, 
com foco de atuação no atacado, neutra e disponível para qual-
quer prestadora que queira prestar o serviço de acesso em banda 
larga7. 

Como visto, entre as metas do PNBL, enfatizava-se a 
construção de uma Rede Nacional de banda larga, utilizando-se 
de infraestrutura em fibra ótica pertencente à União 

 
6 Apesar da previsão de atingimento das metas até 2014, diversos dados pesquisados 
levam em conta o ano de 2015. 
7 Documento base do Programa Nacional de Banda Larga, disponível em: http://bibli-
otecadigital.seplan.planejamento.gov.br/bitstream/handle/iditem/225/documento-
base-do-programa-nacional-de-banda-larga.pdf?sequence=1. 
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(principalmente de estatais como a Petrobras e Eletrobrás até en-
tão utilizadas para atividades específicas destas empresas), so-
mando mais de 30 mil quilômetros de extensão. Outro aspecto 
previsto no PNBL buscando o incremento e incentivo do setor 
industrial na área de telecomunicações era para que fosse dada 
preferência para a indústria nacional, no momento das aquisi-
ções dos componentes e equipamentos na fase de implementa-
ção do programa.  

No mesmo modo, foram estipuladas ações governamen-
tais de inclusão digital, assim como a previsão de apoio às LAN 
houses e o comprometimento de conectar em banda larga 100% 
dos órgãos públicos do país, incluindo escolas, delegacias, hos-
pitais e postos de saúde. Previu-se, ainda, um espaço institucio-
nal de participação social – o Fórum Brasil Conectado – desti-
nado a reunir representantes das empresas, da academia, do go-
verno e da sociedade civil. 

Tratou-se do mais ambicioso e abrangente plano de ex-
pansão da banda larga já posto em prática no país, envolvendo a 
participação de diversos entes públicos e das empresas de tele-
comunicações. Pretendia-se cumprir a meta de 40 milhões de 
domicílios conectados em 2014, e um dos principais incentivos 
era a chamada “banda larga popular” com a oferta de Internet na 
velocidade de 1 Mbps ao valor de R$ 35 mensais (com impos-
tos)8.  

 Em seu início, a regulação dos serviços do PNBL ficou 
sob responsabilidade da Anatel e a normatização acerca de toda 
infraestrutura e incentivos fiscais ficaram a cargo do Ministério 
das Comunicações. Já a política produtiva coube ao Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovação e ao Ministério de Desenvol-
vimento, Industria e Comércio Exterior. Por fim, a construção 
da Rede Nacional ficou sob responsabilidade da Telebrás. 

Buscando atender principalmente as regiões mais 

 
8 Disponível em: https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/tecnologia/inter-
net/banda_larga.html. 
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tecnologicamente carentes, o Ministério das Comunicações, a 
Anatel, e as empresas do Grupo Oi, Algar, Telefônica e Sercom-
tel, firmaram Termos de Compromisso, com vigência até 31 de 
dezembro de 2016, para robustecer o acesso à banda larga por 
meio de ofertas de varejo, atacado e atendimento por satélite nos 
municípios, conforme necessidade, prevendo as seguintes metas 
de atendimento:  

“Oferta Varejo, em 5.385 municípios: 
Oferta de Internet banda larga com 1 Mbps de velocidade por 
no máximo R$ 35 mensais, independente da contratação de 
qualquer outro serviço. 
Oferta de pacote de telefone fixo e Internet banda larga com 
velocidade de 1Mbps por no máximo R$ 69,90 mensais. 
Oferta via Satélite, conforme demanda, nos 185 municípios 
com previsão de atendimento apenas por satélite: 
Disponibilização de forma gratuita, sob demanda, de 
um link de acesso em banda larga com 2 Mbps para um posto 
público de acesso coletivo à Internet até 20.000 habitantes, 
mais o atendimento de 1 posto adicional para cada 10.000 ha-
bitantes, com o limite de 6 postos no total por localidade sede 
de município, enquanto essas sedes não forem atendidas por 
rede terrestre de transporte de telecomunicações. 
Oferta Atacado, em 4.161 municípios: 
Oferta de serviço de telecomunicações de transmissão para su-
porte à oferta de acesso à Internet em banda larga para presta-
dores de SCM autorizados pela Anatel e inscritos no Simples, 
e para Municipalidades autorizadas pela Anatel” (Anatel, 
2016). 

Em suma, o PNBL tentava responder a várias questões 
históricas na área de infraestrutura, popularização do acesso à 
Internet, desenvolvimento das telecomunicações do país e pro-
jeção de um plano estratégico (Urupá et al., 2012). Nessa pers-
pectiva, o PNBL refletiu o reconhecimento de que a atuação do 
mercado, sozinha, não seria capaz de expandir de maneira ade-
quada, e sem aprofundar desigualdades, o acesso às Tecnologias 
de Informação e Comunicação (TIC), em especial o acesso à co-
nexão à Internet em alta velocidade (Alimonti, 2016). 

Após breve histórico jurídico-regulatório do PNBL, 
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passa-se ao diagnóstico dos resultados obtidos.  Em relação a 
meta de proporcionar o acesso à Internet banda larga fixa a 40 
milhões de lares até 2014 à velocidade mínima de 1 Mbps, al-
mejava-se que cerca de 35 milhões desse total de domicílios ti-
vessem sido cobertos pela “banda larga popular” (custo de até 
R$ 35,00). Ocorre que, em maio de 2015 (já depois do prazo 
final fixado, que era 2014) havia cerca de 25 milhões de domi-
cílios atendidos, sendo que somente 2,6 milhões de acessos fo-
ram comercializados nos moldes da “banda larga popular” (Da 
Fonseca et al., 2015; Barros e Goulart, 2016). 

Além da diferença de 10 milhões de acessos, o número 
total não considerou apenas domicílios, mas também estabeleci-
mentos comerciais, que correspondiam à parcela significativa 
dessas conexões. Assim sendo, apesar de ter tido um acréscimo 
de mais de 100% na quantidade de acessos fixo à banda larga 
(de 12 milhões no início do Projeto para cerca de 25 milhões em 
2015) o número de acessos nos domicílios ficou muito aquém 
das projeções do PNBL9 (da Silva, 2016). 

Dois fatores principais contribuíram para o não cumpri-
mento da meta de adesões: (i) a resistência das operadoras em 
ofertar esse plano, muitas vezes escondendo-o em seus sites e 
televendas; e (ii) a própria configuração dos planos, com redu-
zidas franquias de dados mesmo nos planos fixos e a possibili-
dade de as operadoras, nas conexões fixas, obrigarem os usuá-
rios a contratarem conjuntamente o serviço de telefonia (Ali-
monti 2016). 

Corroborando com essa discrepância, Costa e Gallo 
(2020) relembram que havia problemas nos próprios Termos de 
Compromissos firmados com as prestadoras, pois foi previsto 
limites de download de dados relativamente baixos e velocidade 
extremamente reduzida para uploads. Similarmente, os Termos 

 
9 Destaca-se que, embora o PNBL cuidasse exclusivamente de banda larga fixa, o 
número de acesso banda larga móvel registrou crescimento de mais de 1000% entre 
2010 e 2015 (Da Fonseca et al., 2015). 
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previam que as prestadoras atendessem apenas “localidades-
sede” dos municípios, dando margem para que as empresas pre-
terissem bairros periféricos. 

Por conseguinte, em maio de 2015, a densidade de aces-
sos em banda larga fixa no país era de 12,1 acessos por 100 ha-
bitantes, com consideráveis disparidades internas, principal-
mente entre o Sudeste (51 acessos por 100 habitantes) e Norte 
(17 acessos). Assim, nesse período dos cerca de 25 milhões de 
acesso fixos que o Brasil dispunha, aproximadamente 15 mi-
lhões estavam no Sudeste e menos de 800 mil no Norte. Além 
disto, 80% dos acessos estavam concentrados em 4% dos muni-
cípios e se considerados apenas os acessos acima de 12 Mbps 
80% estavam em apenas 1% dos municípios (Da Fonseca et al., 
2015). 

Certamente a falta de competição na oferta de banda 
larga fixa foi um fator crítico para a baixa densidade das cone-
xões10. Dados de 2014 apontavam que o Brasil possuía três gran-
des grupos de prestadores que juntos concentravam mais de 85% 
do mercado (Claro, Telefônica e Oi) atendendo aos grandes cen-
tros urbanos, e com pouca disseminação nos municípios de me-
nor população, chegando na situação em que locais com menos 
de 50 mil habitantes haver apenas uma prestadora (Alimonti, 
2016). 

A meta de instalar a Rede Nacional da Telebrás em 4278 
municípios até 2014 representava a esperança de que o Estado 
pudesse voltar a ter um papel também como operador, atuando 
especialmente na correção das desigualdades de mercado (Costa 
e Gallo, 2020). No entanto, foi possível levá-la a apenas 614 mu-
nicípios até abril de 2015, sendo 426 por oferta direta e 188 atra-
vés de parceiros. Consequentemente, do planejamento proposto 
menos de 15% da meta foi cumprida. 

 
10 Nesse sentido, Faraco (2004), analisa a necessidade de as políticas de universaliza-
ção de telecomunicações englobarem aspectos concorrenciais in: Concorrência e uni-
versalização nas telecomunicações: evoluções recentes no direito brasileiro. Revista 
de Direito Público da Economia–RDPE, (8), 19. 
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Esse nível de atingimento tão reduzido pode ser expli-
cado por grave falta de investimentos, conforme salientado por 
Diniz (2014) em Relatório do Senado Federal:  

“A principal razão do desempenho abaixo do previsto pode ser 
imputada ao investimento insuficiente nos projetos executados 
pela Telebrás. O Plano Plurianual (PPA) de 2012 a 2015, (…), 
prevê investimentos da ordem de R$ 2,9 bilhões para o PNBL 
no período de 2012 a 2013. Já a programação das leis orçamen-
tárias anuais nos mesmos anos prevê o investimento de apenas 
R$ 314,7 milhões. Com o contingenciamento dos recursos, o 
valor se reduz para R$ 267,9 milhões. A execução orçamentá-
ria, de fato, foi de R$ 214,1 milhões, ou seja, apenas 7,4% da 
previsão do PPA” (Diniz, 2014, p. 17) 

Some-se a isso o fato de que, entre 2012 e 2014, boa parte 
dos gastos da estatal se concentrou na implantação de infraestru-
tura de fibra óptica para a transmissão dos jogos da Copa do 
Mundo de 2014. Foram utilizados quase R$ 90 milhões para co-
nectar as 12 arenas, o Centro Internacional de Coordenação de 
Transmissão (IBC) e este aos centros de treinamento de todos os 
países (Teletime, 2014) e conforme De Araújo (2012), houve di-
ficuldade de negociação com concessionárias de outros serviços, 
tais como empresas concessionárias de rodovias, que inviabili-
zam certas ações devido ao alto custo que cobram pelo direito 
de passagem do cabeamento. 

Outro ponto controverso trazido pelo PBNL foi o Re-
gime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda 
Larga (REPNBL)11 que previa que as empresas com investimen-
tos em projetos de implantação, ampliação ou modernização de 
redes que suportam acesso à Internet em banda larga poderiam 
deixar de recolher impostos (IPI, PIS/PASEP e Cofins). Com 
isso, o Estado deixaria de arrecadar cerca de R$ 18 bilhões. Em-
bora o subsídio a um setor estratégico através da diminuição de 
impostos possa ser um mecanismo válido, o problema está na 
cessão de recurso público sem retornos e contrapartidas 

 
11 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/De-
creto/D7921.htm. 
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plenamente definidos.  
Em vista disso, Urupá et al. (2012) reforça que o des-

conto tributário previsto no REPNBL não estabeleceu metas 
condizentes com os desafios que a melhoria do acesso e quali-
dade do serviço de banda larga exige. Isso implicaria em exigir 
contrapartidas como a ampliação da rede, a melhoria da quali-
dade ou a instalação de infraestrutura em regiões do país que 
ainda possuem baixos índices de conectividade, como as áreas 
rurais, parte da região Norte e interior do Nordeste. 

Em relatório de avaliação divulgado em 2018, a Contro-
ladoria-Geral da União (CGU) aponta as inconsistências e omis-
sões do REPNBL. Dentre os pontos apresentados estão 1) a falta 
de uma avaliação prévia da situação inicial do setor de teleco-
municações e de diagnósticos que poderiam ajudar a traçar me-
tas estratégicas mais sólidas e possibilitar uma análise compara-
tiva com resultados obtidos, 2) a inexistência de um acompanha-
mento ao longo da implementação dos projetos e 3) a falta de 
realização de estudos e levantamentos que aferissem o resultado 
dos projetos e o próprio impacto do REPNBL (CGU, 2018).  

Sendo assim, e embora tenha havido uma falta de levan-
tamentos sistemáticos que permitissem verificar os reais impac-
tos do REPNBL, a própria CGU evidencia o baixo índice de pro-
jetos executados em conformidade com as diretrizes do Regime 
– um indicativo de que este não atingiu os objetivos propostos. 
Dos 1.860 projetos inicialmente aprovados, apenas 4% foram 
concluídos e somente 75 cumpriram com a obrigação de entre-
gar o Relatório Final. Mesmo dentre estes, em 57 foram consta-
tadas divergências entre o projeto apresentado e a sua execução. 
Desse modo, apesar das diretrizes definidas pelo Regime, os in-
vestimentos nos projetos na região Sudeste corresponderam a 
51% de todos os projetos aprovados e destes, cerca de 31% pre-
viam ações no estado de São Paulo. Os investimentos nos proje-
tos da região Norte, em contrapartida, corresponderam a apenas 
5% do total. 
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No que toca à consecução das metas de atendimento nos 
domicílios rurais, insta esclarecer que mesmo existindo estudos 
afirmando que o objetivo inicial do PNBL era conectar 50% dos 
domicílios urbanos e 15% dos domicílios rurais (Da Silva, 
2016), não há registro desses percentuais no Decreto instituidor 
do Projeto nem em seu documento base. De todo modo, houve 
ampliação de 6% para 22%, entre 2009 e 2014, no total de do-
micílios rurais conectados à banda larga com quase 60% dos 
acessos sendo por meio de rede fixa.   

Finalmente, no que tange a participação social do Pro-
grama, o saldo não foi positivo. Em que pese o Decreto do PNBL 
ter previsto que o Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digi-
tal (CGPID) fosse responsável definir ações, metas e prioridades 
do programa, promover e fomentar parcerias público e privadas, 
acompanhar e avaliar as ações de implementação e publicar re-
latório anual com metas e resultados, não há registro de ações do 
CGPID desde 2010. Outra iniciativa, igualmente desativada 
desde 2010, foi o Fórum Brasil Conectado, que chegou a reunir 
mais de 60 instituições e promovia o diálogo entre o CGPID e 
os setores público, privado e sociedade civil. 

 Na forma do acima ilustrado, o PNBL foi parcialmente 
implantando, executado com graves e severas contingências or-
çamentárias, financeiras, técnicas e políticas que compromete-
ram o atingimento total de suas metas (Da Fonseca et al., 2015).  

Era expectável que tamanha empreitada enfrentasse per-
calços e mudanças durante os anos de sua execução. O PNBL 
foi crucial ao vislumbrar a necessidade de investimentos em in-
fraestrutura de banda larga e considerar as disparidades sociais 
que separam a parcela da população conectada da não conectada. 
No entanto, acabou permitindo que grande parte desses recursos 
fossem usados em regiões do país que já concentravam acessos 
a banda larga (Da Silva, 2016), mantendo, consequentemente, as 
enormes diferenças de capilaridade e qualidade no acesso à 
banda larga.  
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Ademais, revelou-se muito dependente da ação das em-
presas privadas (Costa e Gallo, 2020) e foi ineficiente na prática 
aberta da comunicação entre atores governamentais e entidades 
específicas incumbidas de viabilizar as estratégias de melhoria 
da tecnologia (Barros e Goulart, 2016).  

Na forma do exposto, o PNBL foi desenhado para a ex-
pansão da banda larga fixa, ocorre que, conforme acima demons-
trado, houve acréscimo de mais de 1000% entre 2010 e 2015 no 
acesso à Internet banda larga por meio dispositivos móveis. O 
cenário demonstra que as operadoras se empenharam feroz-
mente (e assim permanecem) na busca por novos clientes, fa-
zendo com que esse mercado se ampliasse sobremaneira. Nessa 
perspectiva, coube ao Estado acompanhar o serviço móvel, no-
meadamente em aspectos relacionados à qualidade da conexão 
e direitos do consumidor, restando uma atuação mais incisiva e 
direcionada na política de massificação da banda larga fixa. 
Constata-se, por conseguinte, que houve por parte dos idealiza-
dos do PNBL, um grande subdimensionamento do que viria a 
ser a internet banda larga móvel num espaço de poucos anos.  

 
PROGRAMA BANDA LARGA NAS ESCOLAS (2008 - ATÉ 
ABRIL DE 2021)12 

 
A próxima política do governo brasileiro a ser analisada 

é o Programa Banda Larga nas Escolas (PBLE). Essa iniciativa, 
lançada em 2008 e vigente até o momento, constitui-se ao lado 
do PNBL como um enorme empenho para a massificação do 
acesso à Internet banda larga e foi planejado para expandir a co-
nexão em todas as escolas públicas urbanas do país, de forma 
gratuita até 2025.  

A urgência dessa medida devia-se ao fato de quando da 
formulação do PBLE, em 2007, poucos municípios brasileiros 

 
12 A análise dos resultados do Programa refere-se aos seus aspectos jurídicos-regula-
tórios. Questões puramente educacionais fogem ao escopo do estudo em tela.  
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contavam com a infraestrutura de telecomunicações que possi-
bilita a utilização de banda larga13. Nesse ano, do total de escolas 
públicas urbanas, apenas 30% contavam com alguma forma de 
conexão à Internet para uso pedagógico, e menos da metade des-
sas escolas possuíam velocidades de conexão maiores que 512 
Kbps. Apenas os estados que elaboraram ações próprias e que 
tinham boa estrutura de rede de comunicação possibilitavam o 
uso pedagógico da Internet. Nos estados das regiões Norte e 
Nordeste, encontrava-se o pior quadro, pois, nessas regiões, a 
cobertura das redes de telecomunicações era mais precária 
(Moura Júnior, 2018). 

O PBLE previa o atendimento integral de todas as esco-
las públicas urbanas de níveis fundamental e médio, participan-
tes do programa E-Tec Brasil, além de instituições públicas de 
apoio à formação de professores, tais como os polos Universi-
dade Aberta do Brasil (UAB), o Núcleo de Tecnologia Estadual 
(NTE) e o Núcleo de Tecnologia Municipal (NTM). 

  A obrigação de conectar todas as escolas foi formali-
zada com as operadoras por meio de Termos Aditivos aos Ter-
mos de Autorização para a exploração do Serviço de Comunica-
ção Multimídia (banda larga fixa) de todas as concessionárias de 
telefonia fixa (Oi, Telefônica, Algar e Sercomtel). O conteúdo 
desses documentos é similar para todas as operadoras, caracteri-
zando obrigações semelhantes, diferenciadas apenas pelo nú-
mero de escolas a serem atendidas, que equivalem às escolas das 
regiões em que as operadoras prestam o serviço de telefonia fixa.  

No PBLE, cada escola urbana deve ser atendida com 
banda larga em velocidade equivalente à melhor oferta 

 
13 A respeito da importância da banda larga como catalizadora do desenvolvimento 
econômico e social dos países da América Latina e Cariba veja-se estudo do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, disponível: https://publications.iadb.org/publi-
cations/spanish/document/Construyendo-puentes-creando-oportunidades-La-banda-
ancha-como-catalizador-del-desarrollo-econ%C3%B3mico-y-social-en-los-
pa%C3%ADses-de-Am%C3%A9rica-Latina-y-el-Caribe-La-visi%C3%B3n-de-la-
industria.pdf. 
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comercialmente disseminada ao público em geral ou, no mí-
nimo, com 2 Mbps quando prestada por tecnologia de meio ter-
restre, e de 500 Kbps quando prestado via satélite, na forma do 
que segue:  

“-Velocidade inicial de conexão de 1 megabit no sentido ope-
radora/escola (download) e, no mínimo, um quarto dessa velo-
cidade no sentido escola/operadora (upload);  
- Instalação de todas as escolas públicas urbanas, polos da 
UAB e escolas de formação de professores identificadas pelo 
Censo Escolar do Inep até 2010;  
- Manutenção do serviço de forma totalmente gratuita até 2025;  
- Endereço de internet protocol (IP) fixo;  
- Doação do primeiro equipamento terminal (modem);  
- Atendimento de todas as escolas que forem criadas ao longo 
do período de manutenção do programa;  
 - Ampliação da velocidade inicial, a partir de dezembro de 
2010, para a velocidade mínima de 2 megabits ou a melhor ve-
locidade disseminada no centro de fios que estiver conectada à 
escola;  
- Conexão da escola no ambiente do laboratório de informática; 
e  
- Atendimento diferenciado para a solução de eventuais pro-
blemas”. (Anatel, 2021a) 

Para atingir essas metas, as prestadoras tinham que subs-
tituir a instalação dos postos de serviços telefônicos (PSTs) pela 
infraestrutura (backhaul) necessária ao provimento de conexão 
à Internet em alta velocidade, em todos os municípios do Brasil. 
E para que a troca de obrigação fosse equânime, acrescentou-se, 
ao termo de autorização para exploração do serviço de comuni-
cação multimídia de cada operadora de telefonia fixa, um aditivo 
com a obrigação de conectar todas as escolas públicas urbanas 
nas respectivas áreas de atuação, dando origem ao PBLE.  

Entretanto, para não comprometer a situação fiscal de 
cada empresa, sem que isso representasse ônus financeiro aos 
governos, foram assinados um termo de adesão ao serviço mul-
timídia e um termo de doação de equipamento (modem) junto 
aos governos estaduais e municipais, em que renunciavam à co-
brança de qualquer imposto que possa incidir sobre a prestação 
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do serviço ou sobre a doação de equipamentos. 
A gestão desse programa foi feita conjuntamente pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e 
pela Anatel, em parceria com as secretarias de educação estadu-
ais e municipais. O acesso para escolas públicas urbanas ao pro-
grama seria automático e ocorreria por meio das informações do 
censo da educação básica, no qual anualmente a lista de obriga-
ções é atualizada com as novas escolas elegíveis para atendi-
mento. 

Em apertada síntese, o funcionamento ocorre da seguinte 
maneira: as prestadoras enviam informações à Anatel mensal-
mente, por meio de sistema informatizado, declarando o atendi-
mento de cada escola, com informações sobre a tecnologia utili-
zada, a velocidade ofertada e a data da ativação. Quando não é 
possível fazer o atendimento de uma escola por motivos de au-
sência de infraestrutura suficiente na escola, ou por recusa de 
instalação por parte da escola, as operadoras de telecomunica-
ções fazem a declaração no sistema da Agência e comunicam o 
FNDE. Em caso de regularização da pendência, o atendimento é 
realizado.  

 Assim, todas as instituições de ensino público urbanas 
estaduais, municipais e federais, que constam no censo anual es-
tão automaticamente contempladas e são beneficiárias do pro-
grama. As novas escolas serão atendidas com cronograma acom-
panhado pela Anatel.  

Dados fornecidos pela Agência, em agosto de 2015, 
apontavam 69.233 escolas elegíveis, sendo que 5.736 não ha-
viam sido conectadas. Destas, 5.244 escolas já teriam sido visi-
tadas pelas operadoras, que não realizaram a instalação, alega-
damente, em função da limitação técnica de responsabilidade da 
escola. No entanto, outras 492 escolas ainda não tinham sido co-
nectadas por ausência de infraestrutura das operadoras. E no que 
toca a velocidade da conexão, foram identificadas 4.811 escolas 
com velocidades menores que 2 Mbps ou com velocidades 
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abaixo da média da melhor oferta, conforme determinação do 
PBLE (Estudo, 2015). 

Nesse ponto, é imperioso ressaltar os diversos fatores 
que contribuíram para o não cumprimento fiel do estabelecido 
nos primeiros anos do PBLE. Houve desinformação de muitas 
prefeituras sobre o programa, inconsistência de endereços e 
grande número de escolas com instalação prevista durante o pe-
ríodo de férias escolares. Esses problemas foram sanados com o 
empenho das operadoras e com o auxílio do governo na confir-
mação de dados cadastrais das escolas e no aprimoramento do 
fluxo de informações com escolas e prefeituras. O MEC inclu-
sive abriu um call center responsável por ligar para todas as es-
colas constantes da relação de determinado trimestre e confirmar 
as informações relacionadas aos seus endereços (Lima et al., 
2018). 

Outros desafios foram a recusa de algumas escolas mu-
nicipais e estaduais, principalmente de São Paulo, em receber as 
conexões do PBLE, por contarem com acesso à Internet por 
meio de programas dos governos estaduais (Oliveira, 2011; 
Moura Júnior, 2018). Por derradeiro, Leal (2021) cita dificulda-
des geográficas (escolas situadas em locais de difícil acesso), 
bem como constrangimentos sofridos por funcionários das em-
presas em áreas escolares de bairros violentos, como complica-
ções extras para a execução do Programa. Registre-se que, prin-
cipalmente nos primeiros anos do Programa, o relacionamento 
entre a Anatel e as empresas restou parcialmente desarmonioso, 
sendo necessário por parte do Regulador a aplicação de multas 
milionárias nas duas principais operadoras, devido à descumpri-
mentos das metas estabelecidas (Leal, 2021).  

O resultado dessa atuação colaborativa desempenhada 
pela Anatel, MEC, prefeituras e entidades de ensino estaduais e 
municipais foi que em 2017, 91,19% das escolas públicas urba-
nas do Brasil já estavam conectadas à Internet pelo PBLE. As 
operadoras declararam que havia 64.053 escolas conectadas, 



RJLB, Ano 9 (2023), nº 6________185_ 
 

 

5.136 não conectadas por pendências das escolas – infraestrutura 
ou recusa em receber a instalação, e 305 escolas não conectadas 
por pendências de uma operadora que passava por grave crise 
financeira. Destarte, em relação à velocidade mínima, o PBLE 
restou igualmente eficaz. As escolas estavam conectadas com 
banda larga em velocidade mínima de 2Mbps, com exceção das 
escolas atendidas via satélite (mínimo de 500 Kbps) (Moura Jú-
nior, 2018). 

O PBLE segue promovendo a inclusão digital da comu-
nidade escolar pública urbana. Dados de abril de 2021 demons-
tram que das 69.781 escolas aptas a participarem do Projeto, 
65.286 estão sendo atendidas, havendo 3.929 escolas com pen-
dências (situações alheias às prestadoras) e apenas 566 escolas 
não conectadas devido à incapacidade das empresas (Anatel, 
2021a). 

Isso posto, resta claro que o trabalho é constante e exige 
evolução contínua de todos os envolvidos na atualização da 
quantidade de escolas e na velocidade mínima exigida. De resto, 
os problemas acima mencionados como falta de infraestrutura 
das escolas, violência e dificuldade de acesso (ainda mais em 
tempos de pandemia) e a grande rotatividade dos gestores que 
retardam ou não repassam as informações sobre o Programa a 
seus sucessores, continuam a ocorrer.   

Nesse diapasão, o objetivo geral do PBLE foi atendido, 
pois as metas de atendimento foram e seguem sendo cumpridas. 
O Programa reflete a implementação de políticas públicas que 
garantam o acesso aos recursos tecnológicos e que contribuam 
para uma modernização do ensino público, de forma a proporci-
onar aos alunos das escolas públicas o uso efetivo das TICs 
(Moura Júnior, 2018). 

Cumpre registrar que as instituições de ensino também 
serão beneficiadas pelo leilão do 5G. Os compromissos listados 
na minuta do edital, aprovado pela Anatel e em avaliação no Tri-
bunal de Contas da União (TCU), preveem a disponibilidade da 
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tecnologia 5G nas sedes dos municípios até 2029. Essas áreas 
urbanas comportam 71 mil escolas públicas de ensino básico. 
Além disso, há compromisso de interiorização do 4G para loca-
lidades além das sedes municipais, até 2028, onde estão locali-
zadas outras 7 mil escolas públicas de ensino básico (Câmara 
dos Deputados 2021; Anatel 2021b). 

 
DEMAIS INICIATIVAS PARA MASSIFICAÇÃO DA IN-
TERNET BANDA LARGA 

 
O sucessor do PNBL, foi o Programa Banda Larga para 

Todos (também chamado de Internet para todos). Essa nova in-
ciativa foi discutida desde entre 2015 e 2016 e lançada em 2018. 
Em síntese, buscava ampliar os avanços obtidos no plano ante-
rior e estimular o uso do Satélite Geoestacionário de Defesa e 
Comunicações Estratégicas (SGDC). A maior meta do Banda 
Larga para Todos era a ampliação do Programa Governo Eletrô-
nico – Serviço de Atendimento ao Cidadão - GESAC, responsá-
vel por conectar à Internet escolas, hospitais, postos de saúde, 
aldeias indígenas, postos de fronteira e quilombos, em áreas re-
motas que não têm outro meio de serem inseridas no mundo das 
tecnologias da informação e comunicação. 

As formas de financiamento seriam os recursos diretos 
da União para as ações da Telebrás, leilões para construção e 
expansão da infraestrutura necessária e financiamento via 
BNDES (Alimonti, 2016). No entanto, justamente devido a 
questionamentos por parte do Tribunal de Contas União sobre a 
segurança jurídica de isenção tributária para os provedores par-
ceiros do GESAC, o Banda Larga para Todos não teve prosse-
guimento (MCTIC, 2018; Teletime, 2019). 

Atualmente, as políticas públicas de telecomunicações 
estão delineadas no Decreto nº 9.612, 17 de dezembro de 201814. 

 
14 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/De-
creto/D9612.htm#art14. 
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O ponto de destaque trazido pelo Decreto é, novamente, a preo-
cupação com a promoção da banda larga fixa e móvel, em zonas 
urbanas remotas e desatendidas e em áreas rurais, com qualidade 
e velocidade adequadas.  

Além disso, há previsão para que os compromissos de 
expansão dos serviços de telecomunicações fixados pela Anatel 
em função da celebração de termos de ajustamento de conduta, 
de outorga onerosa de autorização de uso de radiofrequência e 
de atos regulatórios em geral sejam direcionados para as seguin-
tes inciativas:  aumento da cobertura de redes de acesso móvel, 
em banda larga, priorizado o atendimento de cidades, vilas, áreas 
urbanas isoladas, aglomerados rurais e rodovias federais que não 
disponham desse tipo de infraestrutura; e ampliação da abran-
gência de redes de acesso em banda larga fixa, com prioridade 
para setores censitários, conforme classificação do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística, sem oferta de acesso à Internet 
por meio desse tipo de infraestrutura. Prevê, ainda a possibili-
dade de a Anatel fixar compromissos de expansão dos serviços 
de telecomunicações em outras localidades, desde que se de-
monstre a conveniência e a relevância para a expansão do acesso 
à Internet em banda larga. 

Por fim, mantém as atribuições da Telebrás para: presta-
ção de apoio e suporte às políticas públicas de conexão à Internet 
em banda larga para universidades, centros de pesquisa, escolas, 
hospitais, postos de atendimento, telecentros comunitários e ou-
tros pontos de interesse público; e prestação de serviço de cone-
xão à Internet em banda larga para usuários finais, apenas em 
localidades onde inexista oferta adequada daqueles serviços. 

Como visto, o crescimento das redes às áreas urbanas de-
satendidas, rurais ou remotas, expressamente elencadas no De-
creto nº 9.612/2018, tem sido um princípio norteador da ampli-
ação de acesso no Brasil. Tanto o mercado como o governo apre-
sentaram nos últimos anos iniciativas nesse sentido, como o au-
mento da presença das Prestadoras de Pequeno Porte (PPP) em 
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pequenos municípios, a criação do Comitê das PPP (Resolução 
da Anatel nº 698/2018), o Regulamento sobre prestação do Sis-
tema Telefônico Fixo Comutado (STFC) fora da Área de Tarifa 
Básica (Resolução da Anatel nº 622/2013), os Planos Gerais de 
Metas de Universalização (PGMU), o Plano Estrutural de Redes 
de Telecomunicações (PERT)15 e os Editais de Licitação 
nº  002/2007/SPV (“Edital 3G”) e nº 004/2012/PVCP/SPV 
(“Edital 4G”)16 (Anatel, 2021b).  

Seguindo esse modelo, o Plano Estratégico da Anatel 
(2015/2024) tem como foco ampliar o acesso à Internet em 
banda larga para os domicílios brasileiros de 
74,68% para 91,00% ao final de 2023. Busca-se, com fulcro no 
Decreto nº 9.612/18, o estímulo de um ambiente competitivo e 
adequado para a ampliação do acesso, refletido em indicadores 
e metas claras estabelecidos para os próximos anos, quais sejam: 

“- Ampliar a cobertura com rede de transporte – backhaul de 
fibra óptica - de 4.012 para 4.883 munícipios; 
- Aumentar a velocidade média contratada da banda larga fixa 
de 45 Mbps para 150 Mbps; 
- Ampliar o percentual da população coberta com serviço 
de banda larga móvel de 97,30% para 98,65%; 
- Ampliar o percentual de domicílios com banda larga em área 
rural de 44,00% para 73,04%; e 
- Aumentar a densidade de banda larga fixa de 
46,80% para 57,00%” (Anatel, 2020). 

 
15 Previsto no art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o Plano Estrutural de 
Redes de Telecomunicações – PERT contém o diagnóstico do atendimento com banda 
larga no país, a fim de possibilitar que a Agência identifique se existe infraestrutura 
capaz de atender as demandas em cada região, para permitir a adoção de ações efetivas 
de qualidade, ampliação do acesso, disponibilização de espectro, estímulo à competi-
ção, dentre outras. 
16 No qual a Anatel estabeleceu a obrigatoriedade de atender com conexões gratuitas 
de dados todas as unidades, dentro da respectiva área de cobertura das prestadoras. O 
documento também definiu a obrigação de atender pelo menos 80% das áreas com-
preendidas até a distância de 30 km do limite das localidades-sede de todos os muni-
cípios brasileiros. As conexões de dados nas áreas rurais e escolas públicas rurais de-
vem ter, no mínimo, taxa de transmissão de 1 Mbps de download e de 256 Kbps de 
upload. 
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Outrossim, apesar de todos os constrangimentos finan-
ceiros, políticos e jurídicos, o país segue em sua missão de pro-
mover a ampliação do acesso e o uso dos serviços, com quali-
dade e preços adequados. Veja-se, por exemplo, o serviço de 
banda larga fixa (Serviço de Comunicação Multimídia - SCM), 
que apesar de tratar-se de serviço prestado em regime privado, 
sem obrigações de universalização, vem sendo regulado pela 
Anatel com vistas a incentivar a ampliação do acesso, principal-
mente em relação aos prestadores, como a facilitação para a ob-
tenção de outorga, a dispensa de autorização para as empresas 
com menos de 5.000 assinantes e a dispensa de licenciamento 
das estações de telecomunicações que utilizarem exclusiva-
mente equipamentos de radiocomunicação de radiação restrita17.   

A consequência desse esforço pode ser medida pelo su-
cesso do SCM. Esse serviço contabilizou aproximadamente 34 
milhões de acessos em junho de 2020, sendo mais de 15 mil 
prestadoras no Brasil. Desde junho de 2015, é o serviço que mais 
cresce no país, auxiliando na redução do fosso tecnológico na 
sociedade, bem como estimulando a comunidade escolar com 
ferramentas que aumentam o alcance e qualidade do ensino, em 
especial nas zonas carentes e rurais.  

 
SEGUNDA PARTE: 
 
APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS POLÍTICAS DE EX-
PANSÃO DA INTERNET BANDA LARGA EM PORTUGAL 

 
Portugal lançou em 2003 a Iniciativa Nacional para a 

Banda Larga (INBL)18, com o objetivo de aumentar o 

 
17 Resolução disponível em: https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolu-
coes/2017/936-resolucao-680. 
18 Resolução do Conselho de Ministros nº 109/2003. Disponível em: 
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/660948/details/normal?se-
rie=I&search=Pesquisar&ano=2003&perPage=100&types=DR&_advancedPubli-
cSearch_WAR_drefrontofficeportlet_dreId=120202. 
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crescimento da economia, que vinha sendo prejudicada por 
baixa produtividade e competividade, face à média europeia19. 
Buscava-se o progresso sustentável por meio do fortalecimento 
da sociedade da informação e de uma economia baseada no co-
nhecimento, ancorado na massificação do acesso à banda larga 
e da utilização das tecnologias da informação e da comunicação 
(TIC)20.  

Pretendia-se difundir o acesso e a utilização da Internet 
por banda larga no país, contribuindo, por um lado, para o au-
mento dos níveis de produtividade e competitividade da econo-
mia nacional e, por outro, para uma maior coesão social, com o 
atingimento das seguintes metas até 2005: 

“- Pelo menos 50% dos agregados familiares e 50% das em-
presas nacionais com mais de 9 trabalhadores com acesso à In-
ternet em banda larga e consumindo conteúdos e aplicações in-
terativas; 
- 100% dos organismos da Administração Pública Central li-
gados em Banda Larga; 
- O número de computadores por cada 100 alunos, com acesso 
à Internet em Banda Larga nas escolas superior à média euro-
peia; 
- O número de postos públicos com acesso à Internet em banda 
larga superior a 16 por cada 100.000 habitantes” (Portugal 
2003). 

A Iniciativa Nacional de Banda Larga ainda propunha 
um vasto conjunto de medidas para atingir as metas acima men-
cionadas, que estavam articuladas em cinco eixos estratégicos: 
infraestruturas e acessos; conteúdos e aplicações multimídia; es-
tímulo da utilização da banda larga; infoinclusão e competitivi-
dade nacional. Algumas destas propostas estabeleciam propósi-
tos secundários concretos, como por exemplo: 

 
19 Iniciativa integralmente disponível em: https://purl.pt/268/1/. 
20 Registre-se, que tal programa estava de acordo planos de ação eEurope 2002 e eEu-
rope 2005. Enquanto o primeiro tinha como linha de orientação estratégica a massifi-
cação do acesso e da utilização da Internet, o segundo aponta para o estímulo ao de-
senvolvimento e à oferta de serviços e conteúdos seguros, tanto públicos como priva-
dos, através de uma infraestrutura de banda larga amplamente disponível. 
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“(a) assegurar a posse um terminal de banda larga por agregado 
familiar, contando com a rápida difusão da Televisão Digital 
Terrestre e do UMTS e com a posse de computadores em 55% 
dos lares portugueses até 2005;  
(b) criar redes comunitárias em 15 concelhos desfavorecidos 
até 2004;  
(c) posicionar Portugal ao nível dos cinco países com custos de 
acesso de banda Larga mais baixos até 2005;  
(d) duplicar o peso do investimento em tecnologias de infor-
mação no PIB, de 2% em 2002 para 4,5% em 2005 e  
(e) criar condições de acesso em banda larga em 1.000 centros 
para idosos até 2005” (Portugal 2003) 

Por meio da INBL, a Unidade de Missão Inovação e Co-
nhecimento (UMIC)21, entidade que coordenava os projetos go-
vernamentais ao nível da sociedade da informação, divulgou as 
seguintes iniciativas destinadas a entidades públicas e privadas: 
redes comunitárias (para a construção de redes públicas abertas 
de banda larga, desenvolvidas em 15 regiões desfavorecidas ou 
onde haja falhas de mercado na prestação de serviços de comu-
nicações eletrônicas); incubadoras e conteúdo de banda larga 
(visando o estabelecimento de 5 centros de incubação para em-
presas de serviços, conteúdos e aplicações para internet de banda 
larga), e o Programa Operacional Sociedade da Informação (pro-
jetos de desenvolvimento de conteúdos e aplicações em portu-
guês para Internet de banda larga por parte as empresas do setor). 

Determinava-se também, até 2005, a duplicação do nú-
mero de espaços públicos e privados de acesso público à Internet 
em banda larga e, por fim, criou-se e-U (Universidade Eletrô-
nica). A e-U foi centrada no ensino superior visando à criação 
de uma rede de campos virtuais, através da implementação de 
uma rede WIFI em todas as universidades e politécnicos, para 
possibilitar a partilha online de serviços universitários, acesso a 

 
21 A UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, foi um Instituto Público 
que existiu de janeiro de 2005 a fevereiro de 2012, e foi sucedida pela Fundação para 
a Ciência e Tecnologia – FCT, na responsabilidade pela coordenação das políticas 
públicas para a Sociedade da Informação e do Conhecimento em Portugal, em estreita 
colaboração com organizações internacionais. 
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conteúdos vários, como aulas e artigos científicos, e a criação de 
comunidades cibernéticas universitárias. 

A Autoridade Nacional de Comunicações (Anacom) 
atuou colaborativamente com a UMIC por meio de protocolo de 
cooperação22, promovendo ações para estimular a oferta, como: 
mapeamento da infraestrutura de comunicações existentes; faci-
litação da instalação de novas infraestruturas de redes, com foco 
nas zonas menos povoadas e estímulo da banda larga com qua-
lidade, segurança e preços acessíveis. E para estimular a procura, 
atuou no sentido de: levantar a situação da indústria de conteú-
dos portuguesa; promover conteúdo multimídia nacionais atra-
entes; auxiliar os cidadãos no acessar os serviços eletrônicos e 
divulgar os benefícios da banda larga perante à sociedade.  

Insta destacar o projeto Redes Comunitárias de Banda 
Larga, pela sua importância no progresso de zonas remotas e ca-
rentes de Portugal23. Neste projeto, o governo optou pela posse 
pública destas redes, que deviam ser neutras em relação às solu-
ções tecnológicas concorrentes (cobre, cabo, fibra-óptica, 
UMTS, FWA, WiMax, rede elétrica etc.), e geridas segundo um 
modelo de operação assente num acesso aberto destas infraes-
truturas a todos os operadores e prestadores de serviços interes-
sados na sua utilização, em condições transparentes, atrativas e 
não discriminatórias. Nessa perspectiva, Nunes (2009) registra 
que a criação dessas redes, malgrado tenham trazido algum au-
xílio para territórios com baixo potencial socioeconômico, fo-
ram um contributo muito limitado para atenuar as desvantagens 
territoriais no acesso à banda larga nessas comunidades, escopo 
enunciado pelo governo quando do anúncio desta proposta24. 

 
22 Plano de ação disponível em: https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=95156. 
23 Nesse sentido, Armas e Macía (2015, p. 67) advertem sobre a ocorrência, em áreas 
periféricas e pobres, do fenômeno do “fosso digital de segunda geração”, ou seja, a 
separação entre os utilizadores que fazem um uso básico da Internet - que utilizam os 
motores de busca para encontrar informação, e se comunicam tanto via e-mail ou atra-
vés das redes sociais etc.; e os que consomem serviços avançados - como o comércio 
eletrônico, o teletrabalho, a formação online etc. 
24 “A atuação do Estado neste domínio tem como objetivo corrigir falhas de mercado 
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Embora tenham sido selecionados apenas quatro projetos 
de Redes Comunitárias de Banda Larga, envolvendo 31 conce-
lhos do Vale do Minho, do Vale do Lima, da Terra Quente 
Transmontana e do Distrito de Évora, essas inciativas resultaram 
em redes com mais de mil quilômetros de cabo de fibra óptica, 
permitindo ligações e serviços em banda larga, entre 1 Gbps e 
10 Gbps, o que era tecnologicamente avançado para a época 
(Anacom, 2011a). 

Houve atualização do INBL, em 2005, sendo renomeado 
de “Ligar Portugal” estabelecendo a política nacional para a so-
ciedade da informação e a promoção do acesso à Banda Larga e, 
simultaneamente, definindo dois alvos concretos: triplicar o nú-
mero de agregados familiares com acesso à Internet em banda 
larga até 2010 e ligação à Internet em banda larga de todas as 
escolas do país e abertura das escolas a ambientes de trabalho 
virtuais, com o intuito de integrar a utilização das TIC e da In-
ternet, desde cedo, na vida dos cidadãos.  

Esse novo plano mencionava, sem estabelecer ações con-
cretas, o desenvolvimento da oferta de banda larga em condições 
competitivas de forma a permitir a cobertura integral do territó-
rio em termos de infraestruturas, em termos de preço, diversi-
dade e qualidade dos serviços disponibilizados. Basicamente, o 
Ligar Portugal mantinha alguns dos propósitos da INBL que 
ainda não haviam sido alcançados, sendo que no caso da pene-
tração da banda larga nos agregados familiares o prazo do obje-
tivo inicial foi alargado em mais 5 anos. Em adição, propunha 
“assegurar que o preço do serviço de acesso permanente à Inter-
net em banda larga utilizado pela maioria da população portu-
guesa esteja entre os três mais baixos da UE, em 2010, incluindo 

 
e criar condições de sustentabilidade económica que permitam uma oferta massificada 
de efetiva banda larga nestas regiões […]. O Estado tem aqui um papel fundamental 
enquanto catalizador da mudança e agente responsável pela prossecução de objetivos 
de política pública de coesão territorial, a nível económico e social, fomentando de-
signadamente a infoinclusão de entidades (públicas e privadas) e das populações resi-
dentes em regiões desfavorecidas” (UMIC, 2006).  
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tráfego ilimitado e a assinatura de linha telefónica”, que, nova-
mente, nada mais é do que a extensão de prazo de uma das me-
didas da INBL (Moutinho, 2007, p. 5). 

No contexto do Ligar Portugal, em junho de 2007, o go-
verno introduziu um conjunto de determinações para a generali-
zação do acesso a computadores pessoais e à banda larga, desig-
nado de e.iniciativas, englobando as ações e.oportunidades, e.es-
cola e e.professor. Estas ações inicialmente eram destinadas, res-
pectivamente, aos adultos nas Novas Oportunidades, aos alunos 
do 10º ano e aos professores do ensino básico e secundário. Vi-
sava, por exemplo: garantir aos trabalhadores em formação no 
âmbito das Novas Oportunidades uma oferta com uma entrada 
inicial de cento e cinquenta euros e uma mensalidade de quinze 
euros para aquisição do computador portátil e acesso à banda 
larga, com período de contrato mínimo de um ano e assegurar a 
todos os professores do ensino básico e secundário o pacote com 
um computador portátil por uma entrada de cento e cinquenta 
euros e o acesso banda larga por um valor inferior em cinco eu-
ros mensais às ofertas de mercado dos operadores aderentes, 
com período de contrato de três anos (Anacom, 2009). 

Assim sendo, Portugal impulsionou entre 2003 e 2007 
pelo menos dois planos para massificação do acesso à Internet 
banda larga com propostas voltadas para Administração Pública, 
empresariado e sistema educacional. Essas primeiras inciativas 
foram parcialmente cumpridas pois:  

“- Em 2005, 63% das empresas portuguesas com mais de 9 tra-
balhadores utilizavam ligações em banda larga, mesmo percen-
tual da média europeia (a meta era 50%); 
- No entanto, apenas 37% das empresas com mais de 9 traba-
lhadores tinham sítio na Internet, contra 61% da média euro-
peia; 
- Em 2005 no que tange ao comércio electrónico, 12% das em-
presas portuguesas com mais de 9 trabalhadores compraram 
através da Internet, metade da média europeia; 
- E apenas 9% venderam usando a Internet, face 12% da média 
europeia; 
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- Entre 2005 e 2006, o número de postos públicos com acesso 
à Internet em banda larga atingiu 257 por cada 100.000 habi-
tantes (a meta era de 16 postos); 
- Em 2005, a totalidade dos organismos da administração cen-
tral dispunha de ligação à Internet, mas apenas 73% eram em 
banda larga (a meta era 100% em banda larga); 
- Entre 2005 e 2006, a média era de 5 computadores ligados à 
Internet (banda estreita e banda larga) para cada 100 alunos, a 
metade da média da Europa (a mera era superar a média euro-
peia e utilizar apenas banda larga). 
- Em 2005, apenas 20% dos agregados familiares utilizava a 
Internet de banda larga (a meta era 50%)” (Moutinho, 2007, p. 
7/10). 

O Governo em mais uma medida para alavancar o pro-
gresso econômico, social e financeiro do país, assumiu na Reso-
lução do Conselho de Ministros nº 120/2008, de 30 de julho25, 
que o investimento nas “Next Generation Access Networks” - 
NGA26 era uma prioridade estratégica, tendo fixado como fina-
lidade ligar toda a rede pública de hospitais, escolas, museus e 
serviços públicos de justiça às NGA entre 2009 e 201027. Uma 
vez mais, conferiu-se destaque a redes de alta velocidade em zo-
nas rurais nos seguintes termos: 

“...não é expectável que num futuro próximo o mercado gere 
os incentivos necessários para que os operadores invistam em 
novas infra-estruturas para a prestação de serviços de acesso 
em banda larga (especialmente de alta velocidade), designada-
mente devido a factores críticos para o investimento, tais como 
a densidade populacional (que determina os custos de levar a 
rede aos alojamentos) e factores sócio-económicos como a es-
trutura etária, o nível de escolaridade e o rendimento per capita 

 
25 Disponível em: https://dre.pt/applica-
tion/dir/pdf1sdip/2008/07/14600/0511005113.PDF. 
26 Na definição em inglês: wired access networks which consist wholly or in part of 
optical elements and which are capable of delivering broadband access services with 
enhanced characteristics (such as higher throughput) as compared to those provided 
over already existing copper networks. 
27 Estes objetivos estavam de acordo com orientação da União Europeia, na sequência 
da Comunicação da CE "A European Economic Recovery Plan", a qual reconhecia 
que acelerar a migração para NGA era preponderante para a Europa recuperar da atual 
situação econômica e financeira (Anacom, 2011). 
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(que determinam o potencial de receitas geradas pela rede).  
Deste modo, o incentivo público à implementação das NGA 
(também) nas áreas rurais poderá contribuir para a igualdade 
de oportunidades entre todos os cidadãos, promovendo a info-
inclusão e a valorização do capital humano e contribuindo para 
a criação de externalidades na política de desenvolvimento ru-
ral, no plano do emprego, do crescimento, da competitividade 
e da sustentabilidade das indústrias sediadas nestas áreas. ” 
(Anacom, 2011b). 

O investimento em NGA vislumbrava impactar direta-
mente setores como a saúde e trabalho social, mobilidade, logís-
tica, justiça e segurança e contou com efetiva participação da 
Anacom. Para além da assessoria ao governo na preparação de 
instrumentos legislativos, o órgão regulador realizou inclusive 
as análises de mercado e o lançamento de consultas públicas, 
com o propósito de eliminar e/ou reduzir as barreiras horizontais 
e verticais à implementação das NGA e garantir uma correta mi-
gração a partir das redes tradicionais (Anacom, 2011c). 

Dessa forma, a Anacom produziu um estudo28 avaliando 
a evolução dessas redes no período entre 2008 (início das ativi-
dades) e 2011 (elaboração da pesquisa). Foram avaliadas a im-
plementação dessas redes, tendo em conta as condições da pro-
cura, as tecnologias da rede de acesso, a evolução do quadro re-
gulamentar e regulatório nacional e comunitário, as lições que 
se podem extrair de casos de estudo internacionais e, natural-
mente, as especificidades da situação em Portugal. 

Concluiu-se que os aspectos mais relevantes na imple-
mentação das NGA estão relacionados com o papel do Estado29, 
com a intervenção das autoridades reguladoras nacionais (ARN) 
e com a estratégia dos operadores, para além das condições da 

 
28 Estudo completo disponível: https://www.anacom.pt/render.jsp?cate-
goryId=340438. 
29 Sobre intervenção pública e privada no desenvolvimento de NGA no contexto eu-
ropeu: “Public and private intervention for next-generation access deployment: Pos-
sibilities for three European countries” (Ragoobar et al., 2011) e “Regulation, invest-
ment and efficiency in the transition to next Generation broadband networks: Evi-
dence from the European Union” (Rajabuin e Middleton, 2015). 
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procura. Em breve síntese, os principais pontos foram: 
“- Em Portugal registrou-se franco dinamismo dos operadores, 
atuação regulatória determinada e consistente e estímulos esta-
tais ao desenvolvimento das NGA, designadamente em regiões 
rurais e periféricas, em que o plano de negócios é mais arris-
cado e a concorrência futura entre operadores suportados em 
NGA é mais difícil. 
- A intervenção das ARN, em especial na União Europeia, pro-
piciando um ambiente regulatório transparente, estável e pre-
visível, decorrente da aplicação do quadro comunitário e do 
processo de análise de mercado, possibilitando concorrência 
saudável. 
- As estratégias seguidas pelos operadores, tanto em Portugal 
como a nível internacional, demonstraram que os investimen-
tos foram focados, em especial, nos centros urbanos de maior 
concorrência. 
- O conjunto de iniciativas governamentais e de medidas regu-
latórias encontrou, em Portugal, repercussão no investimento 
efetuado pelos operadores, tendo o número de alojamentos ca-
beados com acessos de alta velocidade ultrapassado os quatro 
milhões, sendo 30% em fibra óptica” (Anacom, 2011d). 

Por último, advertiu-se que sem prejuízo de a maioria do 
investimento ter sido realizado nas regiões mais densamente po-
voadas, esperava-se que as concessões relativas às NGA nas zo-
nas rurais auxiliassem no esforço nacional de inclusão digital, e 
criarem número significativo de postos de trabalho qualificados 
em Portugal, que não fossem apenas de postos de trabalho tem-
porários associados à fase de implementação das novas infraes-
truturas. 

Corroborando com esse entendimento, no que se refere à 
necessidade de impulso estatal para o atingimento dos objetivos 
nas zonas menos favorecidas do país: 

“... se a privatização e o seguimento de políticas exclusiva-
mente pró-competitivas não se revelaram suficientes para as-
segurar a difusão geográfica do acesso à Internet por banda 
larga, então apoios públicos são indispensáveis de modo a al-
cançar a tão desejada massificação do uso e apropriação destes 
serviços de telecomunicações avançadas, nomeadamente com 
a cobertura das extensas áreas de Portugal com menor 
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densidade de potenciais utilizadores...” (Nunes, 2009, p. 19). 
Conforme acima exposto, Portugal foi evoluindo na mas-

sificação da banda larga. Em janeiro de 2004 apenas 5% da po-
pulação (menos de 600 mil pessoas) dispunha de acesso banda 
larga (Nunes, 2006), já em 2012, apesar do esforço na otimiza-
ção da banda larga continuar presente, iniciam-se políticas vol-
tadas também para aumento na velocidade e qualidade na cone-
xão, bem como para a intensificação do comércio eletrônico e a 
prestação de serviços públicos digitais. 

À vista disso, a Agenda Portugal Digital (APD) foi apro-
vada em dezembro de 201230, em atuação conjunta dos setores 
público e privado e alinhada com as prioridades da Agenda Di-
gital para a Europa e da Estratégia Europa 202031, com seis áreas 
prioritárias de intervenção: 1) Acesso à banda larga e ao mer-
cado digital; 2) Investimento em Investigação e Desenvolvi-
mento (I&D) e Inovação; 3) Melhorar a compreensão, qualifica-
ção e inclusão digitais; 4) Combate à fraude e à evasão fiscais, 
contributivas e prestacionais; 5)  Resposta aos desafios da soci-
edade e 6) Empreendedorismo e internacionalização do setor das 
TIC. 

Especificamente, a APD pretendia uma evolução dos pa-
râmetros estabelecidos em planos anteriores, ou seja: 

“- Promover o desenvolvimento da infraestrutura de banda 
larga, de forma a permitir que todos os cidadãos possam ter 
acesso à banda larga de velocidade igual ou superior a 30 
Mbps, até 2020; 
- Promover o desenvolvimento da infraestrutura de banda 
larga, de forma a permitir que 50 por cento dos agregados fa-
miliares possam ter acesso à Internet de banda larga de veloci-
dade igual ou superior a 100 Mbps, até 2020; 
- Criar as condições que permitam o aumento em 50 por cento, 
face aos valores de 2011, do número de empresas que utilizam 
o comércio eletrônico em Portugal, até 2016; 

 
30Resolução do Conselho de Ministros nº 112/2012, de 31 de dezembro. Disponível 
em: https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1148247. 
31 Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/factsheets/pt/sheet/64/digital-agenda-
for-europe. 
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-Promover a utilização dos serviços públicos online, para que 
sejam utilizados por 50 por cento da população, até 2016; 
-Criar as condições que permitam o aumento em 20 por cento 
das exportações em TIC, em valores acumulados, até 2016, 
tendo como referência o ano 2011; 
-Promover a utilização das novas tecnologias, para que seja 
possível diminuir para 30 por cento o número de pessoas que 
nunca utilizou a Internet, até 2016” (Resolução nº 112/2012). 

Urge, nesse momento, destacar alguns dados fornecidos 
pela Anacom no bojo do “Estudo sobre a substituibilidade entre 
banda larga fixa e banda larga móvel”, que representavam a si-
tuação da banda larga em Portugal e União Europeia até 2015. 
Essa “radiografia” do setor perpassava, portanto, mais de 13 
anos das políticas de massificação da banda larga e fortalecimen-
tos de tecnologias da informação e da comunicação, com as se-
guintes conclusões: 

“- Em janeiro de 2015, Portugal apresentava taxa de penetração 
por 100 habitantes inferior à média comunitária, quer no acesso 
à banda larga fixa (27 x 34) quer no acesso à banda larga móvel 
(46 x 71); 
- No que diz respeito à velocidade de acesso à banda larga fixa, 
Portugal registrava 22% dos acessos com velocidade maior do 
que 100 Mbps, contra 9% da média comunitária; 
- Sobre a taxa de penetração do acesso à Internet nos lares por-
tugueses, em 2014, atingiu 65%, face à média comunitária de 
81%; 
- No que toca às atividades realizadas na Internet, em 2014 ape-
nas 4,5% dos usuários de Portugal utilizavam com frequência 
as redes sócias (semelhante à média comunitária), 26% dos 
portugueses usuários de Internet faziam compras online contra 
50% na média Europa comunitária e nas atividades bancárias, 
novamente a média dos portugueses era menor do que a média 
dos demais países da EU (39% x 57%)” (Anacom, 2015, p. 
47/54). 

Nota-se que no período verificado, apesar de em quase 
todos os critérios Portugal ter se mantido abaixo da média co-
munitária, não foram registrados grandes obstáculos à utilização 
da banda larga pelos usuários, em especial na modalidade fixa. 
Conforme listado pela Anacom no referido estudo, mais de 60% 
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dos clientes de banda larga fixa declararam não haver qualquer 
tipo de obstáculo à utilização. Dentro do universo de utilizadores 
que reconheciam algum problema, as queixas dividiam-se entre 
preço e velocidade contratada comparada à entregue.  

Ainda em 2015, a Agenda Portugal Digital foi atualizada, 
através da Resolução do Conselho de Ministros nº 22/2015, de 
16 de abril32, para “… reforçar o seu alinhamento com as priori-
dades estabelecidas na Agenda Digital para a Europa e na Estra-
tégia Europa 2020 e de assegurar a convergência com o período 
de execução do Acordo de Parceria 2014-2020”. 

A mais recente política do governo português nesse 
campo é a Iniciativa Nacional em Competências Digitais e.2030 
(Portugal INCoDe.2030)33, lançada em 2017. Este projeto pro-
cura assegurar a generalização do acesso às tecnologias digitais 
a toda a população e a formação das camadas mais jovens atra-
vés do estímulo e reforço das competências digitais. Pretende 
também capacitar profissionalmente a população ativa, promo-
ver a especialização em tecnologias digitais e garantir as condi-
ções para a produção de novos conhecimentos, potencializando 
a investigação na área das tecnologias/digital, a utilização da in-
teligência artificial e de linguagens de programação. 

Neste contexto, o Portugal INCoDe.2030 está estrutu-
rado em torno de 5 eixos estratégicos: inclusão, educação, qua-
lificação, especialização e investigação. Cada um destes eixos 
está associado a um conjunto de intenções e medidas de políticas 
públicas, que são dinamizados por diversas instituições e entida-
des. 

Com o intuito de efetivar as propostas desse plano de 
longo prazo, aprovou-se por meio da Resolução do Conselho de 
Ministros nº 30/2020, publicada a 21 de abril34 a substituição da 
Agenda Portugal Digital pelo Plano de Ação para a Transição 

 
32 Disponível em: https://data.dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/66997036/de-
tails/maximized. 
33 Disponível em: https://www.incode2030.gov.pt/. 
34 Disponível em: https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1525763. 
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Digital. Basicamente, o Governo almeja definir o novo enqua-
dramento institucional em matéria de transformação digital, quer 
ao nível das empresas, quer ao nível da Administração Pública, 
quer ao nível do cidadão em geral, através da aprovação de um 
plano de ação para um Portugal mais digital, que contemple con-
dutas estruturantes, combinadas com medidas de impacto mais 
imediato. 

Observa-se a persecução das metas contumazes tangen-
tes ao encorajamento da inclusão digital (como inclusão de 1 mi-
lhão de adultos e tarifa social de acesso à Internet); dinamização 
dos procedimentos eletrônicos nas comunidades escolares (pro-
jeto Escola Digital para aquisição de computadores35), empresa-
riais (criação de centros de empreendedorismo para inovação di-
gital) e do Estado (digitalização dos 25 serviços públicos mais 
utilizados pelos cidadãos e pelas empresas). Insta realçar a ex-
pressa manifestação acerca de itens como privacidade, ciberse-
gurança, ciberdefesa e tecnologias disruptivas, que nas iniciati-
vas anteriores não estavam presentes ou foram timidamente lem-
bradas.  

Por derradeiro, a Resolução do Conselho de Ministros nº 
59/2021, de 14 de maio36, já no intuito de responder aos novos 
desafios tecnológicos e societais associados à pandemia de CO-
VID-19, reviu os princípios orientadores da Portugal IN-
CoDe.2030, traçando, em síntese, metas com prazos para o cum-
primento dos objetivos acima expostos, tais como promover a 
inclusão digital de 1 milhão de adultos até 2023 ou capacitação 
em áreas digitais de 15.000 jovens até 2023, etc. 

Destarte, em quase duas décadas de proposições e políti-
cas públicas voltadas ao alargamento do acesso à Internet banda 
larga e utilização das tecnologias da informação e da comunica-
ção, pode-se dizer que Portugal obteve sucesso nessa 

 
35 Disponível em: http://www.aevn.pt/docs/20202021/EscolaDigital-GuiaoEsco-
las.pdf. 
36 Disponível em: https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1640945. 
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empreitada. Não obstante o fato de que em certos critérios ava-
liados, conforme acima exposto, as empresas portuguesas ainda 
estejam aquém dos limites pretendidos, é certo que houve rele-
vantes avanços.  

Há muito o acesso à Internet banda larga deixou de ser 
exclusivo de uma parcela da sociedade para atingir a excelente 
taxa de penetração de 87,4 por 100 famílias (dados do 1º trimes-
tre – aumento de quase 6% em relação ao mesmo período no ano 
anterior). Outrossim, no final do primeiro trimestre de 2021, 
existiam 4,2 milhões de acessos à Internet em banda larga fixa, 
mais 191 mil acessos (+ 4,8%) do que no mesmo trimestre do 
ano anterior. 

Especificamente, em referência ao consumo de dados de 
Internet fixa no primeiro trimestre de 2021, o consumo total de 
Internet em banda larga aumentou 69,6% em comparação com o 
trimestre homólogo de 2020. O consumo médio mensal por 
acesso foi de 260 GB (+61,8% do que no 1º trimestre de 2020), 
o que representa um novo máximo histórico. O consumo médio 
mensal foi cerca de 100 GB superior ao verificado no 1º trimes-
tre de 2020, período em que se iniciou o primeiro confinamento. 
Estima-se que a COVID-19 tenha provocado um acréscimo de 
54% no consumo médio por acesso no 1º trimestre. Caso não 
tivesse ocorrido a pandemia, estima-se que o consumo médio de 
dados fixos, em vez de ter crescido 61,8%, tivesse crescido 22% 
no referido período (Anacom, 2021).   

Com relação ao acesso à Internet banda larga móvel, que 
sequer existia à época das primeiras iniciativas do Governo de 
Portugal, houve decréscimo de 2,4% no número de utilizadores 
do serviço. O número de utilizadores efetivos desse serviço fi-
xou-se em 7,9 milhões, e significa penetração de cerca de 76,3 
por 100 habitantes. Essa diminuição reflete a queda no número 
de utilizadores de Internet no telemóvel (-3,0%), e terá sido in-
fluenciada pelas alterações de comportamentos associadas à 
pandemia de COVID-19 (nomeadamente, ensino à distância e 
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teletrabalho realizados por meio de banda larga fixa)37. Caso não 
tivesse ocorrido a pandemia, estima-se que o número de utiliza-
dores de internet móvel teria aumentado 7,4% face a igual perí-
odo do ano anterior.  

Ponto de atenção foi o número de utilizadores do serviço 
de acesso à Internet através de PC/tablet/pen/router com acrés-
cimo de 6,8%. Trata-se do crescimento mais elevado em termos 
homólogos desde o final do programa e-iniciativas em 2011. O 
crescimento agora verificado poderá estar associado ao Pro-
grama Escola Digital, lançado em setembro de 2020, e que inclui 
a distribuição aos alunos de hotspot de Internet e um cartão SIM 
para ligação à rede móvel, entre outros (Anacom, 2021b) 

As recentes iniciativas mostram-se frutíferas, na medida 
em que a população infoexcluída baixou de 22% em 2019 para 
18% em 2020.  O percentual de compradores online foi de 51% 
em 2019 para 57% em 2020 e passa de 70% os que compram 
online mais do que 4 vezes por mês, com preferência para as 
lojas portuguesas. Já relativamente a quantidade de empresas na 
Internet, passou-se de 40% para 60%, e 25% integraram a loja 
física na loja online (Portugal Digital, 2021). 

Nessa perspectiva, a redução da infoexclusão, principal-
mente via estímulo das redes nas zonas rurais e expansão do co-
mércio online constituíram preocupação constante do governo 
português, desde a pioneira Iniciativa Nacional de Banda Larga 
e as Redes Comunitárias de Banda Larga, passando pela “Next 
Generation Access Networks” e diversos (re)batismos do INBL 
até o atual Portugal INCoDe.2030. 

Certamente, futuras ações governamentais e projetos ela-
borados com o setor privado e acompanhamento da Anacom sur-
girão para manutenção e melhoria dos avanços obtidos.  Em adi-
ção, as novas tecnologias digitais, como os sistemas de 

 
37 Mesmo com essa redução na quantidade de utilizadores houve aumento no tráfego 
de Internet móvel em 16,5%, face ao mesmo período em 2020. O tráfego médio men-
sal chegou a 5,1 GB/mês (Anacom 2021b). 
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inteligência artificial, a tecnologia 5G, a computação em nuvem 
e a Internet das coisas aliadas à segurança cibernética e ao trata-
mento pessoal de dados dos usuários, constituem-se emergentes 
desafios para a transição digital almejada por Portugal. 

 
CONCLUSÃO 

 
O objetivo do presente estudo foi apresentar o arcabouço 

jurídico-regulatório e analisar as principais iniciativas desenvol-
vidas pelos governos do Brasil e de Portugal, no que tange à 
massificação do acesso à Internet banda larga ao longo de quase 
duas décadas. Discutiu-se as conquistas e alguns motivos pelos 
quais não foi possível atingir a totalidade das metas estabeleci-
das. Ademais, examinou-se para qual caminho apontam as atuais 
políticas de expansão da Internet banda larga e disseminação da 
utilização das TICs nos dois países.  

Verifica-se que a aplicação dessas iniciativas, apesar de 
algumas descontinuações e mudanças políticas e econômicas 
normais no processo democrático, exige constante atualização 
das metas impostas pelo Estado às operadoras, atuação colabo-
rativa entre os entes governamentais e privados e o incremento 
da participação social. Adicionalmente, a crise sanitária que as-
sola o planeta há mais de um ano, reforça o caráter essencial e 
onipresente da Internet da banda larga na vida em sociedade.  

No caso de Portugal, ao mesmo tempo em que se celebra 
uma taxa de penetração de acesso à Internet banda larga de quase 
90 por 100 famílias, há também a necessidade de incentivar a 
adoção, por parte das empresas e do Estado de ferramentas e ins-
trumentos mais modernos que contribuam para a criação de mais 
e melhor emprego, bem como em apostar em novos modelos de 
produção que incorporem as tecnologias associadas à digitaliza-
ção e que cheguem, de fato, até a população das zonas rurais e 
menos desenvolvidas. Ademais, busca-se promover o alinha-
mento das prioridades digitais nacionais com as políticas, 
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quadros regulamentares e fontes de financiamento da União Eu-
ropeia. 

A realidade brasileira é ainda mais desafiadora. O 
abismo social, a enorme população e o gigantismo territorial fa-
zem com que o país tenha que se preparar para as novas tecno-
logias como o 5G e continuar promovendo iniciativas para a re-
dução da infoexclusão, principalmente nas áreas urbanas desa-
tendidas, rurais e na comunidade escolar. 

Portanto, em que pesem os avanços obtidos, as ações 
para a promoção da inclusão digital, por meio de políticas públi-
cas que propiciem conexão à Internet em banda larga e o uso dos 
recursos das tecnologias de informação e comunicação na edu-
cação, na economia e na administração pública são sempre bem-
vindas e aguardadas com esperança.  
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